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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO VEREADOR RENATO RIBEIRO 

 

          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais 

vereadores, o Vereador que a esta subscreve vem, pelas prerrogativas previstas na Lei 

Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta casa, apresentar o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI Nº ____, 2026 

    Cria o Programa Municipal 

de Incentivo às 

Microcervejarias no Município 

de Serra, e dá outras 

providências. 

 

 

Art. 1º Esta Lei cria o Programa Municipal de Incentivo às Microcervejarias. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, microcervejaria é o estabelecimento 

destinado à produção de cerveja para comercialização, sem consumo no local. 

Art. 2º São objetivos desta Lei: 

I - reconhecer e valorizar a fabricação de cerveja e chope artesanal no Município de 

Serra; 

II - estimular a produção de cervejas e chopes, em conformidade com as boas práticas 

socioambientais e sanitárias; 

III - expandir a produção de forma limpa, sustentável, não geradora de impactos 

ambientais, urbanísticos e sociais, para o Município e sua circunvizinhança; 

IV - promover os produtores artesanais de cerveja e chope, conferindo-lhes valorização 

e visibilidade social; 

V - incrementar o turismo cervejeiro no Município, promovendo atividades culturais e 

gastronômicas; 

VI - incentivar a capacitação profissional e tecnológica do setor de produção de cerveja; 
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VII - fomentar a interação com setor acadêmico através da extensão, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação de produtos e processos; 

VIII - incrementar a geração de valor, emprego e renda no Município; e 

IX - aumentar a arrecadação de tributos, no Município, dotando-o de maior capacidade 

para investimento. 

Art. 3º A instalação de microcervejarias em todo o território do Município deverá 

obedecer ao Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de Serra/ES. 

Art. 4º Fica instituído o selo Excelência na Produção de Cervejas Artesanais, adotando 

como critérios mínimos os seguintes: 

I - o respeito aos valores históricos, sociais, culturais e ambientais da Cidade; 

II - a participação em programas de capacitação e qualificação de profissionais 

cervejeiros, a ser criado pelo Poder Público em parceria com os setores acadêmico e 

empresarial; 

III - a adoção de práticas sustentáveis e não agressivas ao meio ambiente; e 

IV - a abertura para visitação pública e experimentação, a critério do fabricante, na 

unidade produtora de cerveja. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, objetivando a sua 

melhor aplicação. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

        Sala das Sessões da Câmara Municipal de Serra/ES, em 26 de março de 2026. 

 

RENATO RIBEIRO 

VEREADOR - PDT 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300037003500320031003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



Rua Major Pissarra, 245 – CENTRO – SERRA-ES-CEP: 29.176-020 – TEL 3251-8300 E-mail: 

gabineterenato@camaraserra.es.gov.br / Site: www.camaraserra.es.gov.br  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Senhoras Vereadoras: 
 

      

            O incentivo às microcervejarias artesanais no âmbito municipal de Serra/ES, é 

uma estratégia econômica e cultural crescente no Brasil, focada no fortalecimento da 

economia local, geração de empregos e turismo. Programas de apoio em municípios 

como Nova Friburgo (RJ), Jacareí (SP), Natal (RN) e Rio de Janeiro visam 

desburocratizar a produção e fomentar o empreendedorismo nesse setor.  

 

             A importância desse incentivo se dá em razão de um conjunto de fatores, dentre 

os quais o desenvolvimento econômico local, pois a criação de programas de apoio 

estimula o pequeno empreendedor, movimentando a economia municipal através de 

novos negócios. 

 

              Além disso, fomenta o turismo, uma vez que as microcervejarias e as "rotas 

cervejeiras" atraem visitantes interessados em experiências gastronômicas, o que 

beneficia o setor hoteleiro, restaurantes e o comércio local. O fortalecimento do setor 

impulsiona a produção artesanal, gerando postos de trabalho diretos e indiretos, desde a 

fabricação até a comercialização. 

 

               Importante destacar a valorização da cultura e identidade, pois as produções 

artesanais locais fortalecem a identidade cultural da região, muitas vezes associando-se 

a ingredientes locais ou valorizando o turismo rural e sustentável. Leis de incentivo 

frequentemente facilitam o funcionamento de brewpubs (onde a cerveja é produzida e 

consumida no local), tornando o ambiente urbano mais atrativo. 

                

                Em face do exposto e por entender que a medida se releva justa e oportuna, 

apresento o presente projeto, contando desde já, com o apoio dos nobres pares para sua 

aprovação. 

 

 

     Sala das Sessões da Câmara Municipal de Serra/ES, em 26 de março de 2026. 

 

 

RENATO RIBEIRO 
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VEREADOR - PDT 
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